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6 Aprovado pela Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril.
7 Aprovada pela Portaria n.º 42/2001, de 19 de janeiro.
8 Publicada no Diário da República, 2.ª Serie, n.º 126, de 1 de julho.
9 Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 18 de agosto.
10 Publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 226, de 21 de no-

vembro de 2013.

Publique -se na 2.ª série do Diário da República, nos termos do ar-
tigo 9.º, n.º 2, alínea d) da LOPTC.

6 de dezembro de 2018. — O Presidente, Vítor Caldeira.
311937102 

 Resolução n.º 4/2018-PG

Programa de fiscalização da Secção Regional 
dos Açores para 2019

O Plenário Geral do Tribunal de Contas, reunido em sessão de 14 de 
dezembro de 2018, ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 75.º, 
conjugada com a alínea b) do artigo 104.º, e no n.º 4 do artigo 51.º, 
aplicado em articulação com o n.º 3 do artigo 107.º, todos da Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de Contas (Lei n.º 98/97, de 26 
de agosto), delibera:

1 — Aprovar os programas de fiscalização prévia, concomitante e su-
cessiva da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, para o ano 
de 2019, tendo presente os objetivos estratégicos, e as correspondentes 
linhas de ação estratégica, fixados no Plano Trienal 2017 -2019, aprovado 
pelo Plenário Geral, em sessão de 23 de novembro de 2016.

2 — Não dispensar de fiscalização prévia, em 2019, qualquer dos 
serviços ou organismos sujeitos à jurisdição e aos poderes de controlo 
financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, não 
acionando a possibilidade prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º 
da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas.

3 — Não dispensar qualquer das entidades sujeitas à jurisdição e 
aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas da obrigação de remessa, ao Tribunal de Contas, 
dos documentos de prestação de contas relativos ao ano económico 
de 2018 e a gerências partidas de 2019, não acionando a possibilidade 
prevista no n.º 4 do artigo 51.º da Lei de Organização e Processo do 
Tribunal de Contas.

4 — Os processos de prestação de contas devem ser instruídos de 
acordo com as Instruções aplicáveis.

5 — Salvo o disposto nos números seguintes, a prestação de contas 
é obrigatoriamente efetuada apenas através da aplicação informática 
disponibilizada, para o efeito, em www.tcontas.pt.

6 — Em caso de impossibilidade de utilização da aplicação infor-
mática, as entidades requerem ao Juiz da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas a autorização para a prestação de contas em 
suporte digital.

7 — São prestadas em suporte digital as contas das seguintes enti-
dades:

a) Tesourarias da Região Autónoma dos Açores;
b) Serviços da Autoridade Tributária e Aduaneira que exerçam, na 

Região Autónoma dos Açores, funções de caixa;
c) Gestores de programas operacionais.

Publique -se no Diário da República e no Jornal Oficial da Região 
Autónoma dos Açores, nos termos do artigo 9.º, n.os 2, alínea e), e 3, da 
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente, Vítor Caldeira.
311937492 

 Resolução n.º 5/2018-PG

Programa de fiscalização da Secção Regional 
da Madeira para 2019

O Plenário Geral do Tribunal de Contas, reunido em 14 de dezembro 
de 2018, delibera:

1 — Aprovar, nos termos da alínea h) do artigo 75.º, conjugada com a 
alínea b) do artigo 104.º, ambos da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, tendo 
presente as linhas de orientação estratégica fixadas no Plano Trienal 
2017 -2019, os programas anuais de fiscalização prévia, concomitante 
e sucessiva da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, 
para o ano 2019.

2 — Não acionar a possibilidade prevista na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 38.º da mesma Lei n.º 98/97, não dispensando de fiscalização prévia, 
em 2019, qualquer entidade sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo 
financeiro da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.

3 — Que todas as entidades abrangidas pelos n.os 1 e 2 do artigo 51.º da 
Lei n.º 98/97, enviem as respetivas contas à Secção Regional da Madeira 
do Tribunal de Contas de acordo com as Instruções aplicáveis.

4 — Que as entidades sujeitas à prestação de contas remetam à Sec-
ção Regional da Madeira do Tribunal de Contas juntamente com os 
documentos de prestação de contas:

a) À exceção das autarquias locais, os respetivos orçamentos e al-
terações orçamentais, ficando dispensadas de os enviar logo que apro-
vados;

b) Uma cópia do “Mapa de contas” da entidade a obter no sítio do 
Banco de Portugal através do endereço: https://www.bportugal.pt/area-
-empresa/formulario/232;

5 — Que a prestação de contas por via eletrónica das entidades não 
dispensadas é obrigatória podendo, em casos excecionais devidamente 
fundamentados, ser autorizada pelo Juiz da Secção Regional da Madeira 
a sua apresentação noutro suporte.

A apresentação de contas por intermédio da aplicação informática 
disponibilizada no sítio do Tribunal de Contas — www.tcontas.pt — dis-
pensa o seu envio em suporte papel ou digital.

6 — Fazer uso da faculdade concedida pelo n.º 4 do artigo 51.º, apli-
cado em articulação com o n.º 3 do artigo 107.º, ambos da Lei n.º 98/97, 
dispensando da prestação de contas as entidades referidas nas alíneas a), 
f) e g) do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 98/97, cujo montante dos proveitos 
do exercício seja inferior a 2.500.000,00 €.

7 — As Juntas de Freguesia sedeadas na Região Autónoma da Ma-
deira, continuem obrigadas ao envio dos documentos de prestação de 
contas de 2018 ao Tribunal de Contas, por via eletrónica, através do 
endereço: https://econtas.tcontas.pt.

Publique -se na 2.ª série do Diário da República e na 2.ª série do Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira, nos termos do artigo 9.º, n.º 2, 
alínea e), e n.º 3, da referida Lei n.º 98/97.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente, Vítor Caldeira.
311937613 

 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO

Declaração de Retificação n.º 41/2019
Por haver inexatidão na publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 244, de 19 -12 -2018, do Despacho n.º 12266/2018, relativo a conso-
lidação definitiva da mobilidade intercarreiras, retifica -se:

Onde se lê «Maria Estrela Carvalho dos Santos» deve ler -se «Maria 
Estrela de Carvalho Pinto dos Santos».

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Tribunal da Relação do 
Porto, Nuno Ângelo Rainho Ataíde das Neves.

311942392 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 433/2019
Por despacho do Exmo. Senhor Vice -Presidente do Conselho Superior 

da Magistratura, de 18 de dezembro de 2018, no uso de competência 
delegada, é o Exmo. Senhor Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal 
de Justiça, Dr. José Amílcar Salreta Pereira, desligado do serviço para 
efeitos de aposentação/jubilação.

19 de dezembro de 2018. — O Juiz -Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Carlos Castelo Branco.

311928509 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.º 31/2018

ADSE — Hospitais Privados — Contrato Administrativo
Regulamento Administrativo

1.ª O acesso dos beneficiários aos cuidados de saúde e demais pres-
tações sociais disponibilizados pelo Instituto de Proteção e Assistência 
na Doença IP (ADSE) pode ser feito mediante o reembolso das despesas 
ao beneficiário (previamente suportadas por este) ou, então, mediante o 


